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TERMO DE CONTRATO N° RSOO19/2018 DE PRESTAçAO DE 
GISTRO DO TERO - C 	SERVIOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIAO, POR 

ORlG 
DV ANO 

INTERMEDIO DO INCRA E A EMPRESA QUALITISUL 

QUENCIñ: Aovo L fHE5TAcAO SERVIOS LTDAME NAFORMAABAIXO: 

Uniào, por meio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, através da 

Superintendência do Estado do Rio Grande do Sul, corn sede na Av. Loureiro da Silva, 515, Porto Alegre/RS, 

inscrita no CNPJ sob o no 00.375.972/0013-02 9  neste ato representado pelo Superintendente Regional, Sr. 

ANDRÉ MURAD BESSOW, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n.° 

4061516623, CPF 975343150-34 5  Residente na Rua Prof. Cristiano Fischer, 818/704, Bairro Petrópolis, Cep: 

91410-001 no uso da competéncia que ihe foi conferida pelo art. 132, do Regirnento Interno do INCRA, 

Port riall'NCRA/P/N° 821/16 de 27/12/2016 publicada no DOU de 28/12/2016, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa QUALITISUL PRESTAçAO DE SERVIOS LTDA ME inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o no 04.478.348/0001-40 , sediado(a) na, rua Monte Real, 166, Bairro Centro, na 

cidade de São Gabriel/RS, CEP 97300-000; doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) Cleber Giovane Silveira da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade 

no 4068593625, expedida pela (o) SSP-RS, e CPF no 638.782.830-91, tendo em vista o que consta 

no Processo no 54000.167185/2018-06 e em observãneia as disposicoes da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto no 2.27 1, de 7 dejuiho de 1997 

e da Instrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteracOes, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao no 06/2018, mediante as cláusulas e 

condiçOes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA– OBJIETO 

1.1 Contratação de empresa para a prestação de servicos terceirizado, continuados, de apoio na 
I  rea de conduçao de veIculos, através de motorista para atendimento das necessidades do 1NCRA/ 

RS, e especialmente ao Programa Nacional de DocumentaçAo da Trabaihadora Rural - PNpTR 

conforme condicOes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 	
( 
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1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preãmbulo e a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 

Item Unidade Quantidade Horário Carga Sernanal Valor 

de postos global 

anual 

Superintendência 	Regional 02 08 (oito) horas 40 horas 94.144525 
do IncraIRS. diárias entre Segunda a Sexta- 

Av. Loureiro da Silva 515 - 08:00 e 17:00h feira 

Centro - Porto Alegre - RS - 

Cep. 	90.010420 	- 	 (51) 
32843334- Contato: Dionisio 
Weschenfelder. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, corn inIcio na data 
de 02/01/2019 e encerramento ern 01/01/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes ate 
o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
observados os seguintes requisitos: 

2.1 .1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 A Administração mantenha interesse na realizacAo do serviço; 

2.1.3 0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
e 

2.1.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogaçäo. 

2.1.5 A CONTRATADA nâo tern direito subjetivo a prorrogacao contratual. 

2.2 A prorrogaçao de contrato deverá ser promovida mediante a celebraçao de terrno aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREO 

3.1 0 valor mensal da contrataçAo é de R$ 7.845,35 (Sete mil oitocentos e quarenta e cinco 
corn trinta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 94.144,25 (Noventa e quatro mil cento 
e quarenta e quatro reais corn vinte e cinco centavos). 

3.2 No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execuçAo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, 
previdenciários, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de administraçAo, frete, seguro e outros 
necessários ao curnprimento integral do objeto da contrataçAo. 



4. CLAUSULA QUARTA - DOTAçAO ORçAMENTARIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratacäo estâo prograrnadas em dotaçAo orcamentária 
própria, prevista no orcamento da UniAo, para o exercIcio de 2018, na classificaçao abaixo: 

GestAo/Unidade: 37201 / 373072 
Programa de Trabaiho: 093018 
Elemento de Despesa: 339039 

P1: IF21OW04BSM 

4.2 No(s) exercIcio(s) seguinte(s), correrAo A conta dos recursos próprios para atender As despesas 
da mesma natureza, cuja alocaçAo sera' feita no início de cada exercIcio financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

• 0 prazo para pagarnento a CONTRATADA e demais condiçOes a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital. 

6. CLAUSULA SEXTA - REPAcTuAçA0 

6.1 Visando a adequaçao aos novos precos praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno minimo de 1 (urn) ano contado na forma apresentada no 
subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato sera' repactuado, competindo a 
CONTRATADA justificar e comprovar a variaçAo dos custos, apresentando memória de cálculo e 
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovacAo da CONTRATANTE, na forma estatulda no 
Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposiçôes aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 
2008. 

6.2 A adequacAo aos novos precos de mercado do contrato, após decorrido o interregno minimo de 
urn ano, ocorrerá da seguinte forma: 

6.2.1 Para os itens envolvendo a foiha de salários serAo efetuados corn base a partir da 
data do acordo, convençAo, dissIdio coletivo de trabaiho ou em decorrência de lei; 

6.2.2 Para os itens envolvendo insurnos constante do Módulo 3 - Insurnos Diversos da Planilha de 
Custos e FormaçAo de Preços serAo efetuados corn base no Indice Nacional de Precos ao Consumidor 
Amplo - IPCA/IBGE. 

6.3 A repactuacAo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princIpio da anualidade do reajustamento dos precos da contrataçAo, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variaçAo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mAo de obra e os custos decorrentes dos insurnos 
necessários A execuçAo do serviço. 

6.4 0 interregno mInimo de 1 (urn) ano para a prirneira repactuacAo sera' contado: 

6.4.1 Para os custos relativos a mAo de obra, vinculados a data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissIdio ou convençAo coletiva de 
trabalho, vigente a época da apresentacAo da proposta, relativo a cada categoria profis ional 
abrangida pelo contrato; 



6.4.2 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formaçäo de preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço püblico (tarifa): do áltimo reajuste aprovado por 
autoridade governamental ou realizado por determinacão legal ou normativa; 

6.4.3 Para os demais custos, sujeitos a variaçâo de preços do mercado: a partir da data limite 
para apresentaco das propostas constante do Edital. 

6.5 Nas repactuacôes subsequentes a prirneira, o interregno de urn ano sera' computado da ültima 
repactuação correspondente a mesma parcela objeto de nova solicitaçao. Entende-se como iiltima 
repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independenternente daquela em que 
celebrada ou apostilada. 

6.6 0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuacAo encerra-se na data da prorrogaçäo 
contratual subsequente ao novo acordo, dissIdio ou convenção coletiva que fixar Os flOVOS custos de 
mao de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência 
do contrato, caso não haja prorrogacäo. 

6.7 Caso a CONTRATADA näo solicite a repactuacao tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusao do direito a repactuaçâo. 

6.8 Nessas condicoes, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuaçAo so poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mmnimo de 1 (urn) ano, contado: 

6.8.1 da vigência do acordo, dissjdio ou convenção coletiva anterior, em relaçao aos custos 
decorrentes de mao de obra; 

6.8.2 do Ultimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinacão legal ou normativa, para os insurnos discriminados na planilha de custos e 
formacão de preços que estejam diretarnente vinculados ao valor de preço püblico (tarifa); 

6.8.3 do dia em que se completou urn ou mais anos da apresentacão da proposta, em relação 
aos custos sujeitos a variaçao de precos do mercado; 

6.9 Caso, na data da prorrogacâo contratual, ainda näo tenha sido celebrado o novo acordo, dissIdio 
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possfvel a CONTRATANTE ou a 
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuaçâo, a ser exercido tAo logo se disponha dos 
valores reajustados, sob pena de preclusAo. 

6.10 Quando a contrataçAo envolver mais de urna categoria profissional, corn datas base 
diferenciadas, a repactuacAo deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissIdios 
ou convençOes coletivas das categorias envolvidas na contrataçAo. 

6.11 E vedada a inclusAo, por ocasiAo da repactuaçAo, de beneficios nAo previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrurnento legal, sentenca normativa, 
acordo coletivo ou convençAo coletiva. 

6.12 A CONTRATANTE nAo se vincula As disposicoes contidas em acordos e convençOes coletivas 
que nAo tratem de matéria trabaihista. I 
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6.13 Quando a repactuacão referir-se aos custos da mao de obra, a CONTRATADA efetuará a 
comprovacão da variaçao dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formacao de 
Preços, acompanhada da apresentaçAo do novo acordo, dissIdio ou convencAo coletiva da categoria 
profissional abrangida pelo contrato. 

6.14 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. 

6.15 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacôes terao suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

6.15.1 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuação; 

6.15.2 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuIzo da contagern de 
periodicidade para concessão das próximas repactuacôes futuras; ou 

6.15.3 em data anterior a ocorrência do fato gerador, exciusivamente quando a repactuacão 
envolver revisao do custo de mao de obra em que o prOprio fato gerador, na forma de acordo, 
dissIdio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 
para a contagem da anualidade em repactuaçôes futuras. 

6.16 Os efeitos financeiros da repactuacäo ficarão restritos exciusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação a diferenca porventura existente. 

6.17 A decisão sobre o pedido de repactuacâo deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitacão e da entrega dos comprovantes de variaçâo dos custos. 

6.18 0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovacão da variaçào 
dos custos. 

6.19 As repactuacOes serAo formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
corn a prorrogacão contratual, caso em que deverão ser fonnalizadas por aditarnento ao contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUçAO 

• A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 4.707,2 1 (Quatro mil setecentos e sete 
reais corn vinte e urn centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, 
no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condiçOes previstas no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUçAO DOS SERVIOS E FISCALIzAcAO 

• 0 regime de execução dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

9. CLAUSULA NONA - 0BRIGAc0Es DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

((t() 



• As obrigacOes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DECIMA— SANçOES ADMINISTRATIVAS. 

• As sançOes relacionadas a execucão do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISAO 

11.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da rnesma Lei, sem prejuIzo da 
aplicaçAo das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4 0 termo de rescisão, sempre que possIvel, sera' precedido: 

11.4.1 Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relacäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 IndenizaçOes e multas. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDAçOES 

12.1 E vedado a CONTRATADA: 

12. 1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâo financeira; 

12.1.2 interromper a execucAo dos servicos sob alegacao de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAcOES 

13. 1 Eventuais alteracôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 
1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos 
ou supressôes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressOes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

L 



• Os casos omissos sero decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçOes contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposicoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princIpios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PuBLIcAcA0 

• Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da Uniâo, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO 

16.1 0 Foro para solucionar os litIgios que decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato 
sera' da Justica Federal, Subseçäo de Porto Alegre. 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Porto Alegre, 20 de dezembro de 2018. 

M. Bessow 

Superintendefite regional do [NCRA/RS 

G. Si1v6Vda Silva 

Empresário/SOci ualitisu1 Prestacâo de Serviços LTDA 

Cristina Ribas Vargas 

CPF:942.878.050-20 
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dias. Permanecendo em vigor as dernais clitusulas a condicoes do contrato original. 

Fundarnento Legal: Lei 8666/93 e demias legislaçoes. Vigéncia: 29/12/2018 a 31/03/2019. 

Data de Assinatura: 27/12/2018.  

(SICON 03/01/2019) 373040 37201 2019NE800107 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nt 22010/2018 - UASG 373040 

Numero do Contrato: 77000/2013. 

No Processo: 54230001054201331 
PREGAO SISPP Nq 3/2013. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DC COLONIZACAO-E 
R[FORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 10325416000133. Contratado SUPRITECH 
SOLUCDES CORPORATIVAS -LTDA. Objeto: 0 objeto do presente Termo Aditivo e a 
prorrogaçOo do Contrato CRT n22.000/2013, par malt 03 )treu) meses. Permanecendo em 
vigor todas as demais cláusulas C condicàes do reterido contrato. Para fins de conclusao de 
conclusao da licitac6o. Fundarnento Legal: Lei 8666/93 e demais legislacocs. Vigdncia: 
01/01/2019 a 31/03/2019. Data de Assinatura: 27/12/2018. 

)SICON 03/01/20191 37304037201 2019NE800107 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nit 23011/2018 - UASG 373040 

NImero do Contrato: 23000/2014. 
N2 Processo: 54230002661201318, 
DISPENSA Nq 19/2013. Coritratante: INSTITUTO NACIONAL DE COU)NIZACAO-E REFORMA 
AGRARIA. CNPJ Contratadu: 08334655000108. Contratado ASSOCIACAO, EDUCAC.A0 E 
MFIO -AMFIIItNIE - EMA. Objeto: 0 objeto do preserite Termo Aditivo 6  prorrogaclo do 
Contrato MA/ti' 23.000/2014, por teals 06 (seis) memo. Permanecendo em vigor as demias 
cidusulas e condic6es do contrato original. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e demais 
legis(acoes. Vigència: 01101/2019 a 30/06/2019. Data de Assinatura: 27/12/2018. 

(SICON - 03/01/2019) 373040-37201-2019NE800107 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM MATO GROSSO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Decimo Segundo Termo Aditivo ao Convenia nt 56/2006, firmado entre o lnstltuto 
National be Cololoniaac3o e Refarma Agraria - II4CRA/MT, CNPJ 00.375.972/0016-47, a a 
Associaclo dos Pequenos Produtores Flurais dos Setores Palmeiras e Belo Horizonte, corn 
intevenlencia cia Prefeitura Municipal do Confresa/MI, Objeto: 0 presente Termo Aditivo 
tern par objeto prorrogar a pram de vigéscia do convcinjo par mais 180 dias, corridos e 
consecutivos contando do 31.12.2018 ci 30.06 2019. 

SUPERINTENDENDA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO Dl CONTRATO Nt  970/2018 - IJASG 373058 

N2 Processo: 54000.142406/2018. 
PREGAO SISPP N2 7/2018. Coritratante: INSIlIUlO NACIONAL Of COLONI7ACAO-E 
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contrtado: 06979037000190. Contratado : INOVA SERVICOS DC 
MAO Dl OBRA -EIRELI Objeto: Contratacciode servigos do apoio administrativo 19 
(dezenove) postos do servigo de so cretariado a serem abocados nu Sode_da SR16 
INCRA/MS. Fundarnento Legal: Lei nt 6.666, de 21 de junho 1993. Vigência: 07/01/2019 a 
07/01/2020. Valor Total: R$685.997,28. Fame: 100000000 - 2018NE800329. Data de 
Assirnatura: 02/01/2019 

(SICON - 03/01/20191 373098-37201-2018NE8000S 

EXTRATO Dl CONTRATO N2 971/2019 - UASG 373058 

N 2  Processo: 54000.147406/2018. 
PRE0AO SISPP NO 2/2018. Corstratante. IN5TITIJTO NACIONAL DE COLONIZ.ACAO-E 
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 20019882000144. Contratado : DENILSON DA SILVA 
ROSA -.Objelcr Contralaç3o be servicos de apole admi nistrativo 1 (urn) paulo de_serviço 
de secreta riado a ocr alocatlo na lode da Unidade Avancadade CORUMBA/INCRWMS, 
Fundamento Legal: Id 8666/93 . Vigciricia: 07/01/2019 a 07/01/2020. Valor Total: 
R$35.124,28. lotte: 100000000 - 2018NE800328. Data be Astinatura: 02/01/2019. 

(SICON - 03/03/20191 3730583 /201-2018NE800075 

EXTRATO DE CONTRATO Nt  97212019 - UASG 373058 

NO Processo: 54000.142406/2018. 
PRLGAO SISPP Nt 2/2018. Contratante. INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAOE 
REFORMA AGRARIA. CSPJ Contratado: 20019882000144. Coritratado : DENILSON DA SILVA 
ROSA -.Qbjeto: Contrataç3ode services de apoio adtninistrativo 1 (urn) poslo de_serviço dv 
secretariadoser alocado na Sede dv Unidude do Jardim/INCRA/MS. Fundamento Legal: 
8666/93 . ifigcincia: 07/01/2019 a 07/01/2020. Valor Total: R$36.157,18.  Fotte: 100000000 
- 2018NE800328. Data de Assinatura: 02/01/2019. 

(SICON - 03/01/2019) 373058-3 /201-201 8NE800075 

EXTRATO DE CONTRATO NQ 973/2018 - UASG 373058 

N' Procusso: 54000.142406/2018. 
PREGAO SISPP NO 2/2018.  Contrataitte: INSTITUTO NACIONAL DC COL0NIZACAO-E 
REFORMA AGRARIA. CNPJ Conoratado: 20019882000144. Contralado : DENILSON IA SILVA 
ROSA -.Objeto: Contrataçlo be servicos de apoio admi nistrativo I (urn) gas to de_seruiço 
de secreta riado a ser alocado flu Sede da (Jnidade Avasçadade Corumba/MS. Fundamento 
Legal: 8666/93 . Vighncia: 07/01/2019 a 07/01/2020. Valor Total: R$34.934,51. Paste: 
100000000 . 2018NE800328. Data de Assinatura: 02/01/2019. 

(SICON - 03/01/2019) 373058-3 1201-2018NE800075 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

EXTRATO Dl CONTRATO Nt 19/2018 - UASG 373072 

Nv Proccsso: 54000167185201806. 
PREGAO SISPP NO 7/2018 Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO-E 

RFFORMA AGRARIA. CNPJ Coritratado: 04478348000140. Contratado (3UALITISUL 

PRESTACAO SERVICOS LTDAOb(eto: Contrataglo be empresa para servicos terceirizados, 

continuados, be apoio no circa de conduglo do veiculos, atravds do motoriuta pam 
atendirnento day nascessidades do lncra/RS. Fundamenta Legal: Lei 8.666/93 e 
10.520/02. Vigéricia: 02/01/7019 a 0310117070. Valor botal: R$94.144,75. Foote: 

176370002 - 2018NE800263. Data be Assinatura: 20/12/2018. 

(SICON - 03/01/2019) 3/3072-3/201-2019NF800034 
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D(V(SAO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE ASSENTAMENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A0 CONTRATO DE CONCESSAO DE USC 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Concesslo be Uso, no RS/0012/2010, Processo 
n254220.000117/2010-16 
Cedente: INCRA/RS, CNN NQ 00.375.972/0013-02 
Cessionbrio:Prefeicura Municipal de BossorocaJRS,  CN Pi 87.613.014//0001-69. 
Objeto: Alterar a cldusula oltava e Sorrier seas eleilo a clhusu(a nona do controto de cesslo 
do usa INCRA RS/0012/2010, celebrado em 02 be dezembro do 2010, publicado no Dicirlo 
Oficial be Unilo, segäo 3, n. 27, do dia 08 do fevereiro be 2011, que corn tundamento na 
decislo do Comitb do Decislo Regional, da Superintendéncia Regional do INCRA/RS, quo 
em sua 18 Reunilo, do dia 02 de dezembro be 2010, deliberou par atendor ac ,  pedido do 
concessionbrio, cedendo a area de 0,24 ha, conforme planta e memorial descritivo, 
constantes no processo administrativo n 54220.000117/2010-16. 
Vigéncia: 30(trinta( anon. 
Data do assinatura: 27/12/2018 
Signatcirios: André M. Bessow - Superintendente Regional do INCRA/RS, CPF NO 
975.343.15034, Jose Moacir Fabricio Dutra-Prefeito Municipal, CPF 198.807.820 20. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AC CONTRATO DE CONCESSAO DE 1150 

Primeiro 1errno Adilivo ao Controto be Concess90 be l.lso, no RS/0007/7011, Processo no  
S4220.000166/2011-21 
Cedente: INCR.A/RS, CNPJ Nn 00.375.972/0013-02 
Cessiormbrio:Cooperativa be Produçcio Agropecubria Vista Alegre Piratini, CNPJ 
00.925.618/0001-23. 
Objeto: Alterar as cldusulas primeira, terceira e nona do contrato be concessdo de usa 
INCR.A 85/0007/2011, ce(ebrado em 17 be junho do 2011, publicado no Diana Oficial da 
UrmiOo, seg90 3, n. 117, do dia 20 de junho de 2011, quo corn fundamento na decislo do 
Comité be DecisOo Regional, da Superintenbéricia Regional do INCRA/RS, que em sua 5' 
ReuniOo, do dia 20 dv maio be 2011, deliberou par atender ao pedido do concessionbnio, 
cedendo a area do 203535 ha, conforme planta e memorial descritivo, constantes no 
processa abministrativo n' 54220.000166/2011-21. A nova redaçlo da C(dusula Prirneira do 
contrato be concesslo dv usa INCRA RS/0001/2011 passe a ser conforrne a ClIusula 
Segunda desle primeiro aditivo; A nova redagão da Cldusula Terceira do cormlrato de 
concesslo be usa INCRA R5/0007/2011 passa a our conforrne a Clausuba Terceira baste 
primeiro aditivo; e a nova redaclo da Cldusula Nona do contrato tie concesn3o do uso 
INCRA RS/0007/7011 pasta a ser conforme a Clsiusula Quarta baste prirneiro aditivo. 
Vigéscia: 15(quinze) anos. 
Data da assinatura: 27/12/2018 
Signatcirias: André M. Bessow 	Superincendente Regional do INCRA/RS, CPF N 9  
975.343.150-34, Seno Alceu Becker-Presibente cia Cooperative, CPF 472.537.460-15 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM RONDONIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nt 40002/2019 - UASG 373082 

NGmero do Corrlralo: 4000/701.6. 
No Processa. 84300000568201641. 
PREGAD SISPP NO 11/2016. Contratarite: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO-E 
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 76535764000143 Contratado 01 S.A. - EM 
RECUPERAC.AO JUDICIAL .Dbjeto: For forca do presente instrumento, fica prorrogada a 
vigéricia do contrato par mais 12(doze) meses, corn inicio em 02/0112019 e tdrmito em 
07?01/2020, como acmtçriza a clbusula Segunda do contrato inaugural e a iniciso II do artigo 
57 da Lei nO 8.666193. Fundarnento Legal: DE acorco cam a legislaçlo ern vigor. Vigcinciu: 
02/01/2019 a 02/01/2020. Valor Total: 85149.201,39. Fonte: 176370002 - 2018NE800070. 
Data do Assinatura: 10/12/2018. 

(SICON . 03/01/2019) 373082-37201-2018NE800305 

SUPERINTENDÉNCIA REGIONAL EM SAO PAULO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NQ 5/2019 - UASG 373066 

NGmero do Comrtrato: 17/2015. 
No Processo: 54190002195201475. 
PREGAO SISPP NO 17/2014. Contratante: INSTITUTO NACIDNAL DE COLONIZACAO-E 
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratada: 09478000000176. Concratado : TRUST TOUR 
TURISMO LTDA -.Objeto: 0 presente Termo Abitivo tern par objeto prorrogar a vigencia 
contratual polo periodo sIc 12 (dare) mesas. Fundamento Legal: Art. 57 cia Lei 8666/1993 

Vigéncia: 07/01/2019 a 16/01/2020. Data be Assinatura: 03/01/2019. 

(SICON . 03/01/2019) 373066-377012018NE800003 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nt 3/2019 - DASO 373066 

NGrnero do Contrato: 40/2015. 
No Processa: 54190003928201499. 
PREGAO SISPP NO 40/2015. Contratante: INSTITUTO NACIDNAL DE COLONIZACAO-E 
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 00028986014672. Contratado : ELEVADORES ATLAS 
SCHINDLER LTDA. -.Dbjeto: 0 presente Termo Abitivo tern por objelo prorrngar a vigBncia 
contratual pelo periodo do 12 (doze) metes. Fundamento Legal: Art. 57 da Lei 8666/1993 

VigFncia: 02/01/2019 a 01/01/2020. Data be Assinatura: 27/12/2018. 

(SICON - 03/01/2019) 37306637201-2018NE800003 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nt 3/2019 - UASG 373066 

Nmimero do Comotrata: 20001/2015. 
No Processo: 54190000613201571. 
PREGAO SISPP No 20/2015. Corrtratante: INSTITUTO NACIONAL Dl COLONIZACAO-E 
REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratabo: 09520219000196. Contratado - WIRELESS COMM 
SERVICES LTDA -.Objeto. 0 ob(eto baste Tenma Abitivo é a pronrogaçcio da vmgencia 
contratual dos services dv Internet (lurk debicabo be 10MBPS(, palo parfodo be 32 (doze) 
metes. Fundarnento Legal: Art. 57 da Lei 8666/1993 . VigBncia: 08/01/2019 a 07/01/2020. 
Data be Assinatura: 28/12/2018. 

(SICON - 03/01/2019) 373066 37201-2018NE800003 

SUPER(NTENDENC(A REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DE REGISTRO 0E PREcOS 

Processo Admirtistrativo nO 54000.109870/2018 18. Especie: Ata be Registro Preps nO 
73/2018 reforento aa Preglo EletrGnico n° 6/2018. Objeto: Registry be Preços pare 
eventual aquisiçSa be materials permanentes. Vigência: 12 metes, contados a partir be 
28/12/2018 a 28/12/2019. Farnecedor: Empresa Zaqueu Ferreira da Silva (CNPJ/MF/Nv 
32.004.413/0001-30). Valor Total: Item 27/R$5.637,70. Autorizaçls: Supenintenbente 
Regional Substituto do Incra/SE, Senhar Marcelo Silva dos Santos. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PRE05 

Processo Administrativo 52  54000.109870/2018-18. Evpdcie: Ata be Registro Preps  no 
15/2018 referente ao PregSa Eletrcinico nt 6/2018. Objeto: Registro be Preps Para 
eventual aqaisiclo be materials perrnanentes. Vigcincia: 12 mesas, contados a partir be 
23/12/2018 a 28/12/2019. Fornecebor: Empresa Top Licita Licitucbes t Comorcmo do 
Probutos em Geral Lireli (CNN/Mr/Ng 22.883.543/0001-37). Valor Total: Item 
30/R$6.271,24. Autonizaçäo. Superintenbente Regional Substituto do Incra/SE, Senhor 
Marcelo Silva dos Santos. 
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